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Prajeto de 

Ex.mo. Sr: Prefeita Municipal GERDLINA DA SILVA ALVES 
0 Vereador Alfreda Alexandrina dos Santas Junior PSB. no uso de suas 

atribuiçdes legais que Ihe são conferidas pela legislação em vigor, em especial aquela positivada no inciso 

X. art. 43 do Regimento Interno desta Camara Municipal, apás ouvido o Soberano Plenário, solicita 

encarecidamente à Mesa Diretora. que seja oficiado a Excelentissima Sr: Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Muncipal com cópia a0 Sr: Glaycon Radrigues lgnácio- Secretário Municipal de Infraestrutura o 

com o seguinte REDUERIMENTO

REDUER: Due seja feito a instalaç�o de duas lampadas completas, Rua Luzia 

Hidalgo Munhoz, Bairro Jardim Novo Horizonte altura do número 546, tendo em vista que nessa quadra 

BXIste dois postes e ambos sequer existë os braços nos postes. 

DAS JUSTIFICATIVA. 

Segunda relatos dos maradares já foram cobrados junto a secretaria de 

infraestrutura, alegando que devido a escuridäo torna o local muito perigoso, confonme relatos já houve 

moradores que se mudaram desse local por ter sua residência furtada. 
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ALFREDO ALEXANDRINO DOS SANTOS JUNIOR 

VEREADDR PSB 


